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Assunto: Formulários de Acesso aos Prédios da UFPel e Ocorrências (Furto e/ou Roubo)

  
Prezados (as)
 

                         O Núcleo de Segurança, pertencente à Superintendência de Infraestrutura da Pró-Reitoria
Administrativa, informa que a partir de 12 de março do corrente ano, TODAS as solicitações de acesso aos
prédios da UFPel fora do horário de expediente do local, bem como TODAS as ocorrências de furto e/ou
roubo devem ser realizadas através do preenchimento dos formulários disponibilizados no Sistema
Eletrônico de Informações (SEI). São eles: PRA Solicitação de Acesso aos Prédios da UFPel e
PRA Ocorrência (Furto ou Roubo).

                         Em relação ao acesso para os prédios da UFPel, importante esclarecer que a solicitação
deverá ser efetuada até às 22 horas de quinta-feira para a autorização de ingresso aos sábados e domingos.
Para acesso nos feriados, o pedido deverá ser realizado com antecedência mínima de 48 horas. A referida
solicitação pode ser feita por um período máximo de 90 dias.

                         Cabe destacar que NÃO serão aceitas outras formas de envio, como memorandos, ofícios,
comunicados.

                         Quaisquer dúvidas podem ser dirimidas junto ao Núcleo de Segurança através do e-mail
seguranca@ufpel.edu.br ou pelo telefone (53) 3284-3906.

 
Atenciosamente,
 
 Ricardo Hartlebem Peter                                   Renato Brasil Kourrowski                            

  Antonio Augusto da Silva Azambuja
 Pró-Reitor Administrativo                                 Superintendente de Infraestrutura                

   Chefe do Núcleo de Segurança
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